
LEI MUNlCLPAL NQ l4l, DE 28 ~UNHO DE 1995 

•pt«JlBE FUMAR NO INTERIOR DAS REPARTJ.Ç0ES PÚBl olCAS 

EM VElCUI,QS OH 'l'HIINSPOR'rE COl.l':'l'IVO DO MUNICÍPIO DE: 

MI\JtECUl\L FLOIUANO. " 

O PREn; TO MUtUClPAL DE MAREt.hAL FLORIANO, ESTADO 

DO ESP lRITO SANTO; 

f"a~ saber que a CámaJ:!i t-lun.I.cl.pal dl.>tovou t!' elE: Gà!l 

c.1.ona a seguinte ~i : 

1\J:t . 111 - f: proibido fuutaJ no int.,.rior das L'l:l )Jar

t .I.c.;Oes pÚblJ.CdS e em vei cules de transporte coletivo do Município de 

Marechal Floriano . 

Arl. 2u - vecificado o desres!Jeito .!O contido n~:s

t.<i I.P. i , u L esp{)nsá v e 1 pe l ci repd r tição o u o permissionã r i o de trans po_J,_ 

t e colet.i.vo , onde a infração ocorre , será_ 1n1.cialmente advertido atra 

vés de not1.fica~ão escrita, e suJeito à mul~a de 30% (tr.I.nta por cen

t:O) Jo valor equivalente à unidade padrão fiscal , no caso de reicin

dência . 

Art . JV - o responsável pela r"'paLLic;ão e o per -

.tss.toniü i o de transporte coletivo do Municipio .Je Ha~echal Floriano, 

deverá afixar ~arta7. no interior de sua repartição e no interior do 

veiculo, contendo a expressão "PrtOUHOO FUMAR" e a transcrição do nú

mero e daLa desta LBl. 

S l Q - O Ca.I.taz re!erido neste art.tqo deverá obe

decer ao moeelo ,.radonizado estabelecido ~la Prefei1:ura Municipal de 

Marechal Flori..mo, ;; través do Decreto do Poder Executivo . 

§; 2Q - A inob lservãncia ao disposto neste a rL1go 

suJeitará o .1.n11·acor ã multa equival.ente a 20 (v.tnt:e por cento) do •Ja 

lor da Unidade Padrão Fiscal . 

§ )O - Pl:)la 1\.'lcídência no del;.~umprimento no dl.s

posto neste artigo , poderá 'l Prefeitura auLua r sucessiv<~mente, o in

fratoL impondo nultaw rresl:entes no proporção de l(l~ (dez por cento)do 

parâmetro estabelecidQ neste ar~igo . 



• 
.. 

o/!~~~;iltort ~(ÍtHiNjJ((( ~Ir; '::JCo7!Jhtrl.eJfrjrirrllo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

AJ: t . 40 - t::tlt<l Lo!í entra em Vio:Jor na ddld de sua P.!! 

t,ll-d•;,io, t.::og.:uhs as dLSJ.>OSições em contrárl.o . 

Reglstt.e-:w, Publitjue-se e Cumprd-Be . 

~.arechal Flot L<~no, 28 de junho de 1995. 

~~R 
PREFEI TO MUNH.:.lPAl. 
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